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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE íBiTINGA 

Autoriza o Poder Executivo a proceder à terceira 
etapa da reestruturação de referências do 
funcionalismo, iniciada através das leis 2.871, de 
21 de junllo de 2006, 2.884, de 12 de julho de 
2006, 2.900, de 23 de agosto de 2006, e 2.973, 
de 25 de julho de 2007 • 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
ISmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com 11 Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução nO 3.232108, da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - O quadro de empregos públicos de 
provimento por concurso público, regidos pela CLT, criados pela lei 2.963/07 - Anexo I, 
passa a ser o constante desta lei: 

I\j\IEXO I 
Quadro de Empregos (art. 10 - inciso I da lei 2.963/01) 

regidos pela CLT 
provimento: concurso público 

Rua ~"iioL.e! Lanc!!m, 333 - Ccl1xa Pos(2! 5; 
Fone (ró) 3352"7000 Fu 11613352,700\ 
EstddO de 5;10 P edJO 

---~ --------+~-------~-- -~ ~~.~.-----

__ ,14 (cato~~ __ fl5- Ui':g~ __ ~-.-J 
~ ___ 13, ft"",e~ __ ~_+Catorze 

.~ 

14 catorze 15 -fglli~.~._ 

--~- ~H~fzeí i~:~essels , 
~~.~~.~"- ~"-----,-~--~~--~----_._~. 

09 (Nove) 10 ,Dez 
·osfOi1Dt 

. -7-r.:'~~~--~-

" 09 Nove 
---~-~- - ~-...,...........~- ·_--~---I 

Didáticas L 11 (OIÍze 12 Doze 
, 11 Onze 12 Doze -I 

-~~~~--' -'"1 ivo :10 ! Dez) 11 Onze 
, _. 

1( De~) ------=:1 rio 11 Onze 
~ -----. - ---

I 
. 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 
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P'REFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA'TURíSTICA DE IBITINGA 

e Varredor (Cinco) 06 Seis 

Notumo 07 (Sete) 07 Sete 

• • • • • • • • • • • • REMUNERAÇAO DIFERENCIADA (seguirá a escala de referência criada pela 
. ___ _ __ ,__ lei 1.706/90) 

• • • • • • • • • li 

o • • • • 

LEI MUNICIPAL 2,802/05 
Empre<ios Valor (R$) 

IOuantidade/Denomlnação • o " _.- , - .Atua.1 . , . , 
" 

: ! : Proposto 
01 . Um Diretor Esc@lâ !\L_ iErlSlJ10 <L204(42 Piit\ês ' 1'1!331;21 p/Inês 

Fuod.amentallmédio ~ . , 
, ""T" " • , '" r ," _, __ o, ,"'" , .. . -. , . , , 

12' :Doze ' DI~W\de.:. l:si:01à l t'.duca~ãQ 11,094;77_ : p/mês/ \1.211;11 p/mês " '.0 

" " 
, I , - , Infantil .. , , 

O~ Noye Dlreto'r ,. 'de Escola Ensino 1.144,17 p/mês 1.269,74 p/mês 
' . .. 

Funqameotal - - ' , . ' 
30 Trinta ProfeSSor-de' EducaÇão Básica 7,63 . •• p/nora/ 8,4is2 p/fiora/aula 

, II "( .aula -, . 

. ' .,.. ',- i . . ' . Art. 20 - o quadro de cargos efetivos, a serem extintos .. ( ........ . < . ,.~, f,. _, .... _L · .... "· ....... ·, _ _ '". • <.. .•.•. . ' . ',,' _ _ .. ' 

na vacância, regidos pelo Estatuto d~: Se~ldqre~ l'1unicipals, criados pela lei 2,963/07 
- Anexo lI, passa a ser o constante,dI:)staJel: : · ' .... " . - ' " ' 

, :',: I . ; " 
," ! .. 

.. ' ",- .. - . .".' :!' ~: ' 
. . . . ". ANEXO II 

, - I ~', ! ,," , 

,Quadro de 'Qírgos EfetloJôsa sérem extintos na vàtância 
. regld9s pelo .Esta.Mo ServidoJl!s Municipais . 

',- . (art', 1(1 "mtisa 11 da lei 2,963/07) - , .. ; 
REFERÊNCIA ',I , , i • ,, _ , ' , ' 

i QLla.ntida,de I c .•. .. ' Den~min~.~_º 
" f \'iin . '. "'ui !!iar de ~réfáiio 8éEscolá . 

28 Vinte 
alto 

e Professor de Educação Básica I I-A 

'1· .Um ' . c, Prpfessor de .Educação Básica 11-
, 11., .. ' A 

1 Um 

RuC'\ Miguel t.andim, 333 . Caixa PO.'i lal SI · 
F()(le fi 61 3'352·7000 - Fax fi 61 3352-700 1 
Estado de São PClulo 

Atual 

(Um A lI-A 
Romano) 

(0015 A II-S 
Romano) 

(Dois 
Romano) 

(0015 
Romano) 

(Vinte e 23 Vinte e Três 
três) 

, , -' ... 

A 

B 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Art. 3° - O quadro de função gratificada, a ser 
ocupada por servidor efetivo ou concursado, regida pelo vfnculo do cargo ou emprego 
originário, criado pela lei 2.963/07 - Anexo N, passa a ser O constante desta lei: 

EMPREGO 

Quadro de Função Gratificada 
a ser ocupado por servidor 

efetivo ou concursado 
(art. lO-Inciso N da lei 2.963/07) 

REFERÊNCIA 
: Ouantldade Denominacão 

..... 
Proposta Atual 

:10 , pez Encarregado 11 (Onze) 12 Doze 

2 pois Motorista do Prefeito 11 (Onze) 12 Doze 

1 Um 1 Supervisor de Área Azul 11 (Onze) 12 Doze 

3 rês 1 Více-Dlretor de Educação Infantil 12 (Doze) 13 Treie 

pnco - , 
5 • Vice-Diretor de Ensino Fundamental 112 (Doze) 13 

, , Treze , , 

1 Um Vice-Diretor de Ensino Fundamental 112 (Doze) 
13 Treze e Médio • 

1 ~m : Coordenador de Ascalização 14 (Catorze) 
14 catorze , 

: Tributária , , , , 

1 Um Coordenador de Informática 14 (Catorze) 14 catorze 

1 Um ' Coordenador Pedagógico 13 (Treze) 14 Catorze 

1 Um Orientador Educacional 113 (Treze) 
, 

catorze , 14 , , 

3 !Três Professor Coordenador : 13 (Treze) L 14 Catorze 
------... _ .... .. .... ~----

Art. 40 - O quadro de cargos de provimento em 
comlssao, de livre nomeação, regidos Estatuto dos Servidores Municipais, com 
I/inculação ao Regime Geral da Previdência Social, criados pela lei 2,963/07 - Anexo II!, 
é o constante desta lei: 

Quantid 
ade 

01Um 

ollum 
... 

ANEXOIII 
Quadro de cargos em Comissão 

de livre nomeação 
(art. 10 - Inciso 1Il da lei 2.963/07) 

EMPREGO REFER~NCIA 
Denominação Atual 

I 
proposta 

.-
Assessor de Acompa1amento\de 23 Vinte e 23 Vinte e três 
:>fll'\llçOS U roa nos três 
Assessor de Acomp~nha ' nto e 23 Vinte e 23 Vinte e três 

, , 
• , 

Mgue! L:mdirn. 33'3 ~ C?·lXi! Posla! 5 j 
li 61 335UOOO· Fax !l6! 3352·7001 

Rua 
Fone 
Estad 

I \Vi 
, , 

o de São Paulo 
, 
: 

, , , , 

, , , 
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v PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITING A 

Rurais três 

101 Um Assessor de Acompanhamento de 23 Vinte e 23 Vinte e três 
Convênios e Prestação de Contas - três 
Frl" 

01 Um Assessor Administrativo de III 
I~~)T '" lI! 'V} 

Cambaratiba 
o,. 

02 Dois de de 15 I (),,;n7~ 15 ni 
--- (}1 Um Assessor de Assuntos de Informática 23 Vinte e 23 Vinte e três 

três 
01 Um de Assuntos Ananceiros 23 Vinte e 23 Vinte e três . .. 

. Itrês . . . , . 
01 Um .. de C'nmll I 1~ I (),lln7~ 15 . 
01 Um de r . i 

11 11 lunze Onze 
02 Dois , de Assistente Social 08 Oito. 08 Oito 
02 I Ii>oIS Assessor de · .; . PlaAejamento 09 Nove 09 Nove 

' .. ' .'. ' d' : ' 

02 Dois Assessor para Relações Públicas lI! Três(roma lI! Ires\, '""V} 
I no) 

05 Onc Assessor do Gabinete 08 Oito 08 Oito 
o 

1

03 Três Assessor . do Serviço. de Educação 08 Oito 08 Oito 
'M, i .1 

01 l,liJm . do Serviço do: Fundo· Social 08 Oito 08 Oito 
de Solidariedade 

20 Vinte Assessor Máster de Secretaria " 15 i lS I Quinze 
01 Um Assessor para Assuntos 23 Vinte e 23 Vinte e três 

Administrativos três 

01 · Um Assessor para Agricultura e Meio 23 Vinte e 23 Vinte e três 
Ambiente três 

03 Trê~ . para A«IIntn< Educacionais 08 Oito -ºª. Oito 

02 Dois Assessor para I 08 Oito 08 Oito 

01 Um Assessor para Assuntos de Pessoal 23 Vinte e 23 Vinte e três 
do i três 

01 Um Assessor para Assuntos Tnbutários 25 Vinte e 25 Vinte e cinco 
cínco 

01 : Um· Assessor. Planejamento e Obras 23 :;e e 23 Vinte e três 

01 Um Assessor Relações e do 23 Vinte e 23 Vinte e três 
Almoxarifado /\ três 

02 Dois Assessor \ pela 10 Dez 10 Dez 

Rua Miguel Landim. 333 . Caixa Post~ 1 51 
,.-' 

Fone I) 6) 3352-7000 · Fax (16) 3352-700 I 4 V 
Estado de São PaulO 
~ .. " . , o. , 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

LI J,-ocomoção do Chefe do Executivo 
, 

I i 
'20 'Vinte I Assessor Sênior de secretaria ' 09 'Nove '-+- ' 

, 23 IYinte 01 Um i Assessor Segurança e Vigilância 
: três 

'" 

01 ,Um Assessor de Serviços de 23 I Vinte 
i Pavimentação , três 

011Um ' Assessor de Limpeza Pública I 23 I Vinte 
, três 

, 
07 Sete Assessor Térnico de Monitoramento 08 : Oito 

de Práticas Esportivas 
, 

-,"-' 

04 Quat Assistente de Diretor de ,Escola 11 ,Onze 
ro 

-~-----

01 Um Chefe da Patrulha Agrícola 09 Nove 

01 Um Chefe da Guarda Municipal 22 Vinte 
, dois' 

, 

01 Um Chefe da Padaria Municipal 09 Nove 
01 Um [Chefe de Controle da Merenda 09, Nove 

Escolar , 
, 

01 Um Chefe de Fanfarra 08 Oito 
01 'Um Chefe de Ofidna .!.1:.J0nze 
01 'Um Chefe de Operações da Vaca 09 'Nove 

Mecânica I 
01 Um Chefe de Serviço da Balsa 09 ; Nove 

, 01 Um Chefe do Almoxarifado .1O;Dez 

OljUm Chefe do Corpo de Bombeiros 10 Dez 
, 01' Um I Chefe do Serviço de Conservação de 09 Nove 

Estradas Munidpals 
, 

, 01 Um 09 I Nove 
I 

I Chefe do Serviço de Conservação de 
Vias Públicas . . , 

, OllUm 
I ; 

Chefe do Serviço de Prestação de I 09 I Nove 
Contas . . 

01 Um Chefe do Teatro 
i 
, 01 Um Chefe do Terminal Rodoviário 

101 Um Diretor da Banda Municipal 

02jDoiS Diretor de Biblioteca 
, 

/' 01, .Um Diretor de Esporte 

I 02. OOls Diretor de Eventos I 

1
02 100ls , Diretor de Inspeção Stmitárta 

02 'Dois Diretor de Museu 

Rua MIguel landIm, 333 - Caixn Po,tal 5 t 
Fone 1161 3352-7000· Fax 11&1 3352·700! 
tstddo de São Paulo 

' . 
I 
I . \ 
\ 

09 Nove 
08 Oito 

08 'Oito 

09 Nove 

"" 12 IDoze 

\ 09, Nove 

09 Nove 

10 Dez 

/! \ 

\ , 

I 

I , 
" 

09 'Nove 
, 

_M_"'-r--~. 

e 23 ,Vinte e três , , 
i ; 

e 23 'Vinte e três I 
I , 

e 23 : Vinte e três I i -~--

I 08 ' Oito 
___ M 

I 11 Onze 
, 

09 iNove 
922 I Vinte e dois , 

I 
, 

, 

o9lNô~e 
, 

09 INOve 

OS 161iO-
11 Onze' 

, 

109 Nove 
, 

09 Nove 
, 

10 Dez 
10 Dez 

09 Nove 

09 Nove I 
, 

09 Nove 
I 

09 Nove 
08 Oito 
08 Oito 

09 Nove 

12 Doze 

09 . Nove 
, 

09 Nove 

10 Dez 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Diretor de Patrimônio 09 Nove 

01 Um Diretor de Serviço de Engenharia de Quinze 
do Trabalho 15 

13 Treze 
14 Catorze 

09 Nove 

09 Nove 

09 Nove 

, , .. 
, , 
, , 

Sub~{dio 

• d. ~ 

.; ~ : I;, .. , ". : 'i 
. . .' , " ,ANEXO V , " ' 
, . c ' EsCAlÀDE REFERÊNCIAS 

, '; : ' ;'A Tabela'de Referêf)ciasconstante da lei 2.871/06 

; 
s~r 'a segUinte" " " """"." _' '. . .J ... ~ _ , ,·",1..C' ,-, II.I .• ,\\. , .' , " , 

I ~ I i _: ,~ l , " " ~;' " .. ' .' " ,' ,,. 

~ .R1. '.,' 11':' ,Rer. nO 
01 

, I 19-A 
02 R' 120 

103 1473,27 1'2Ó:A 

~ ~ 
. !1 

. , :.,' I ' !l-A 
: "4 R1 ' ,,, '. 22 

101 ~~ . 11> . 23 
108 ' ' ;, ~ 24 
109 ';'4ln ,25 
110 ';QJ Q4 I 
11 172:1.87 ; ' . ' . l-A 

112 175 ,37 
13.: ... C.' 

~m ' 
.. . 

:~ 114 
115 

, IIlJ ,: . 

,16 1212!OO' tE 17 

11.~:S 18 . \ 
19 11.0 '7 / :~ ' 

~, 

a Miguel Landim, 333 - caixa Postal 5 1 
ne 1' 61 3352-7000 - Fax (161 33 52-700 1 

Ru 
Fo 
Es tado de S~O Paulo ~ 

V v --" -

"o 

·,i'ô, 

" 

11F
R

$ 
1.1')1,85 
1.1~77 
1. ~19 

, I.? 4? . 

1.211,11 
' . 17hQ,74 

1.ll171 

'1 
1654. O 

';Q? Q4 

1723.8 
1757.3 [[ 
,1.3D5 

It~ )4 
11.;40 ,Q 
? lQl,70 

:'?'- o' , 

, 
, 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE ISITINGA 

.<In. 50 - As desPesa:.~d?~tes da aplicação desta 
lei correrão por conta de dotações do orçamento Vlge", SUPlc:"entldas se necessário. 

.<In. 6" - Esta lev~ntrará e,J, vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir d, 10 de abr;V"de 2008, revogadas as 
dispoSições em contrário. / ~ 

DR, FLORISVALDO~ NO 
pr 

Sgccetaría de Administração, 
em 04 de abril de 2008. 

• 

.' Miguel Lê!n(jl:n, 333 . (aiXô Postal SI 
~e 116)3352-7000 - FiIX /16,1 3352·700 i 
~0do de São ?aulo 
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